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O Município de Santa Gruz das Palmeiras/SP faz saber que realizará, por meio da RBO Serviços Públicos e Projetos

Municipais LTDA, em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Procggs_o Seletivo regido de acordo com a

Constitüiçåo Federal de outubro de 1988, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipaln.o 1245197 atualizada, Lei Complementar n'o

103/2005 atualizada e demais Leis Municipais em-vigor, destinado à contratação temporária para as funçöes descritas na Tabela l,

especificada no Capítulo I do Processo Seletivo deste edital.
O processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas lnstruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste

Edital.

TNSTRUçOES ESPECIAIS

1.1. O presente processo Seletivo destina-se à contratação temporária, nas funçöes indicadas no presente edital' nos termos da

Consolidaçäo das Leis do Trabalho - CLT, dentro do prazo de vaiidade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a

contar da áata da homologação do certame, a critério do Município de Santa Cruz das Palmeiras.
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Santa Cruz das Palmeiras/SP.
1.3. As funções, as vagas, o sälár¡o inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição säo os estabelecidos

na Tabela I de Funções, especificada abaixo.
1.4. As atribuições das funções estão descritas no Anexo l, deste Edital.

1 .b. Todas as êtapas consiantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário ofìcial de Brasília/DF.

TABELA t- FUNçÕES, vAGAS, sALÁRto lNtclAL, cARcA HoRÁRtA, REQUlslTos MíNlMos EXIG¡DOS E TAXA DE

TNSCRIçAO

Taxa de
lnscr¡çãoCarga horária Requ¡sltoÊ mf nimos exlg¡dosSalárlo.lnlclalVagas

Vagas
reservadas
às,,pessoas

com
deflc¡ência

Funçðes

R$ 30,00Curso de Licenciatura em Pedagogia'Até 60 horas
semanaisCR

R$ 25,29 a
hora-aula

PROFESSOR PEB I -
DE ED. INFANTIL

R
E ENSINO

LI

R$ 30,00Até 60 horas
semanais

Curso de Licenciatura em Artes.R$ 26,55 a
hora-aulaCRPROFESSOR DE ENSINO

FUNDAMENTAL II- ARTE

R$ 30,00Até 60 horas
semanais

Curso de Licenciatura em Educação
Ffsica (Resolução CFE 03/87) com
registro ATIVO no respectivo órgão de
Conselho de Classe (Sistema

CONFEF/CREFS).

R$ 26,55 a
hora-aulaCR

PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL ll - EDUCAçÃO
FíSICA

R$ 30,00Até 60 horas
semanais

Curso de Licenciatura em Letras, com
habilitação em Português/ lnglês.

R$ 26,55 a
hora-aulaCRPROFESSOR DE ENSINO

FUNDAMENTAL II- INGLÊS

Legenda: CR = Cadastro reserva

PARA2. DAS CONDI

2.1 . parase inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências

ñele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da contratação:

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser est-rangeiro, com igualdade de direitos, nos termos em que dispuser a legislação

específica;
2.1 .2.Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Sèrviço Militar, nos termos do Decreto no 57.654/66, alterado pelo Decreto no

93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. possuir documentäção comprobatoria, no aio Oa contratação, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDoS para a função'

conforme especificado na Tabela l, do capítulo l, " " 
DocuMENTAçÃo coMPRoBATÓRlA determinada no item 12.5 do

Capítulo 12 deste edital; -__--^..^r^
2.1.6. Ter aptidäo física e mental e não possuir deficiência física incompatível como exercício da funçäo, comprovada em per¡cia

médica realízada pelo Serviço Médico indicado pelo Município de Santa Gruz das Palmeiras;

2..,| .7. Não ter sido punido, em decisão da qual nåo caiba recürso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio

público de qualquer esfera de governo, iondenado em processo criminal por prática de crimes contra a administração pública'

ããfitrt"Oor nor iitutor Il e Xl daÞarte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei no 7.492186 e na Lei no 8'429192:

Z.ì.A. l'.¡ao estar, no ato da contratação, iñcompatibilizado para nova contrataçäo em nova função pública;

2.1.9. Näo possuir antecedentes criminais;
2.1 .10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1 .11. Não receber proventos dä aposentadoria óu remuneração de cargo, emprego ou função pública' ressalvados os

acumuláveis previstos na Constituiçäo Federal'
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3. DAS I

3.1. As inscriçöes serão realizadas via lnternet, no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/, iniciando-se no dia

1i de marçé de 2026 e encerrando-se no dia 20 de março de 2026, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens

estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições para lnscrição, deste Edital'

3.2. Após o preenchimento da ficha de sôticitação de insôrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscriçäo

a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela l, do Capítulo 1 deste

Edital.
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos

os requisitos exigidos para a funçäo pretendida.
3.4. A inscriçao ão caño¡Oato imþlicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições

estabelecidás neste Edital e seus Anexos, e as condiçöes previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5. o candidato deverá efetuar o pagamento da taxã de inscriçäo através de boleto bancário, pagávelem toda.a.rede bancária,

com vencimento para o dia 23 de maiço de 2026, primeiro dia útil subsequente da data de encerramento do período de inscrição'

Em caso de feriado ou evento que acairete o fechámento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o

boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.S.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao.net.br/ até a data de encerramento

das inscriçöes e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de

solicitação de inscrição on-line.
3.S.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual

for o motivo alegado.
3.5.3. A inscriçäb somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição.

3.s.4. O comþrovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e

apresentado no local de realizaçåo da prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do

cämprovante do pagamento dalaxa de inscrição, para posterior apresentaçäo, se necessário..

3.6. b candidato poãerá efetuar até 2 (duas) inlcrlçOes no Processo Seletivo, desde que seja 1 (uma) para cada período de aplicação

das provas disposto na tabela do item 7.1.1, Capítulo 7 deste Edital.

3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicaçäo de prova, o candidato deverá optar somente por uma

inscriçäo por período, sendo considerado como ausente para a(s) outra(s) inscrição(öes) do referido período de aplicação' mesmo

que a aplicação das provas ocorra na mesma sala'
i.o.z. ocorréndo a hipótese do item 3.6.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, näo haverá restituição parcial ou

integral dos valores pagos a título de taxa de inscriçäo.
3.7. Não seråo aceitas inscriçöes recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em

conta corrente, por depósito "þor meio de envblope"'ern caixa rápido, DoC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas

ou por qualquei outra'via que não a especificadá neste Edital, bem como fora do período de inscriçäo estabelecido.
g.A. Naò sera aceito, 

"o¡¡o "orprovante 
de pagamento da inscriçäo, comprovante de agendamento bancário'

3.g. Salvo nos casos de suspänsão, anulação ou cancelameñto do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, da

importância paga, ainda que superior ou em d-uplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscriçäo'

seja qual for o motivo alegado.
3.10. Efetivada a inscriçã-o, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de funçäo sob hipótese alguma, portanto, antes de

efetuar o pagamento di taxa de inscriçäo, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida.

ã.iò.i. f 'uãäã0" atransferência do valor pago a título de inscriçäo para terceiros, assim como a transferência da inscrição para

outros concursos.
3.11. A RBo e o Município de santa cruz das palmeiras näo se responsabilizam porsolicitação de inscrição.via lnternet não

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestion.amento das linhas de comunicação,

bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato

realize sua inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência.

3.12. A partir do àia 27 de março de 2026, candidato deverá conferir no endereço eletrônico

https://rboconcursos.selecao.net.br/ se os dädos da inscriçåo, efetuada via lnternet, e se o valor da inscrição foi recebido pela

RBO, ou seja, se a inscrição está confìrmada.
9.12.1 . Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimen^to ao Candidato da RBO, através do

e-mail duvidas@rbóconóursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das th às 17h, bem como interpor recurso

nos termos do Capítulo 11 deste Edital'
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo seletivo será feita por

ocasião da contratação, sendo que a não apresentação impliðará a anulaçäo de todos os atos praticados pelo.candidato'

3.14. As informações piestadas na ficha de inscrição on-linä são de inteirá responsabilidade do candidato, ainda que realizada com

o auxílio de terceiros, cabendo ao Município ¿e santa cruz das Palmeiras e à RBo o direito de excluir do Processo seletivo

aquele que preenchê-la com dados incorietos, bem como aquele que prestar informaçöes inveridicas, ainda que o fato seja

constataào pbsteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório'
3.1S. O candidato que desejar óoncorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição'

informar em campo específico da Ficha de lnécrição, e procéder conforme estabelecido no capítulo 5 deste Edital'

3.16. O candidato que necessitar de condiçÕes åspåciåis para realização das proYag dev.erq encaminhar, por meio de upload em

campo específico na ficha de inscrição, oeôtaraçað constänb no Aneio lll deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo

candiOuto, especificando a condição especial para a realização da prova.

3.16.1. O candidato que näo o fiáer durante o período de iiscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições

especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado

3.16.2. O atendimento às cond ições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

3.16.3. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realizaçäo das Provas deverá levar um acomPanhante

de 18 anos) , que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sal a reservada para essa finalidade e

responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condiçäo que não levar acompanhante, näo realizarâ as Provas.
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3.16.3.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição on-line.

3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realizaçáo da prova por motivo de crença religiosa, deverá

encaminhar solicitação à RBO, nos termos do item 3.16 deste Capítulo.
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 27 de março de 2026, acessar o

site https://rboconcursos.selecao.net.br/ para verificar o resultado da solicitação pleiteada.

3.19. Sao de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição.

PARA DIDATOS COM4.DAI

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, desde que as atribuiçöes da

função þretendida sejam compatíveis cóm a defìciência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal no 3.298, de

z1ti2l1ggg, alterado þelo Decieto Federal no 5.296, de 0211212004, pelo Decreto Federal no 9.508/18 e demais alteraçöes.

4.2.Emobediência ao disposto no Decreto Federalno 3.298, de20t12t1999, alterado pelo Decreto Federaln0 5.296, de0211212004'

pelo Decreto Federal no g.b08/18 e demais alterações, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de

bVo 1"inco por cento) das vagas existentes ou quevierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo.

¿.s.'Sao cónsideradas pessõas com deficiência as que apreseniem, em certo grau, uma deficiência mental, motriz ou sensorial, com

caráter de cronicidade e persistência de alteração'de vida, bem como as que se enquadram_no Artigo 40 do Decrelo Federal n'
3.29g, de 20 de dezem¡rä ¿e tggg, alterado pelo Decreto n" 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e no 9.508 de2410912018, Lei no

14.768123 e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.
4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, näo se constate, devendo o mesmo

constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.
4.4.1. Se;á eliminado do processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com a funçäo

pretendida.
4.5. Näo serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passiveis de correção simples do tipo miopia,

astigmatismo, estrabismo e congêneres.
a.6.-As pessoas com deficiênciiparticiparäo deste Processo Seletivo em igualdade de condiçöes com os demais candidatos no que

se refere ao conteúdo das provas, avatiação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima

exigida para todos os demais candidatos.
+.zl Rs üagas destinadas às pessoas com defìciência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo

Seletivo où na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificaçäo..

4.g. No ato da inscrição, o candidato iom deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do Processo Seletivo deverá

requerê-lo, indicandô as condiçöes diferenciadas de que necessita para a realização das provas.

+.g. o candidato que desejar åon"orr"r às vagas resärvadas às pessoas com deficiência deverá declarar a condiçäo na Ficha de

lnscrição.
4.10. O candidato com deficiência deverá encaminhar, por meio de upload em campo específico na ficha de inscrição' os

documentos a seguir:
a) Declaração coistante no Anexo lll deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição

e'special para a realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e

b) Laudo Médico, expeâido no prazo'máximo de l2 6oze¡ meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou

nível de deficiência, co. 
"rpreä"a 

referência ao código córrespondente da Classificação lnternacional de Doença - CID' bem como

a provável causa da deficiência, inclusive para asseg'urar prevìsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do

RG e do CPF.
4..,0.1 .Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e

punção. ri:¡^r ^ ^,,+^,.
4.1O.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo lll deste Edital' a autorização para

utilizaçäo de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovaçäo da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura

do Processo Seletivo.
4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 'l (uma) hora para alealização das provas, deverá enviar

a documentação indicada nas alíneäs "a" e "b" do item 4.10, acompanhada de pareceremitido por especialista da área de sua

deficiência.
4,10.4. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com

tamanho de letra correspondente a corpo 24.
4.10.S. As condiçöes 

"rbã"if"rr 
e a¡udas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias'

4.10.6. o atendimentoãs condiçöeisolicitadas fìcårá sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado

conforme disposto no item 3.18 e seus subitens, do capÍtulo 3 deste edital.

4.11. O laudo médico aórásentaOo terá validade somente para este Processo Seletivo e näo será devolvido'

4.12. o candidato que'näo atender, dentro do pàríodo däs inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4'10 e respectivas

alíneas e sub1ens, nao teø ãcono¡cao especiai atendida ou näo será considerädo pessoa com deficiência, seja qual for o motivo

alegado.
4.13. O candidato com deficiência que não realizara inscriçäo conforme as instruçöes constantes deste Capítulo não poderá interpor

recurso em favor de sua situação.
4.14. oscandidatos, qü" no åto oa ¡nscr¡çäo se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Processo seletivo, terão

seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.

DA TAXA DE5. DA

5.1. O candidato, que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipa I no 1.600/2004 ou na Lei Municipal no 1'91

poderá requerer a isenção da taxa de inscriçäo deste Processo Seletivo, desde que

ou 5.1.2 deste CaPitulo, a saber:
5.1.1. Esteja desempregado há mais de 6 (seis) meses'

comprove os requisitos previstos no 1.1
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5.1 .1 .1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será realizada através dos seguintes documentos:

a) documento de identidade (RG) - frente e verso;
b) CPF - frente e verso;
c) Carteira de Trabalho na identificação, na folha onde consta a dispensa e nas folhas anterior e posterior a esta;

d) Declaração pessoal, de próprio punho, que está desempregado, devidamente assinada;
e) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste Edital.
S.t.Z. Se¡a doador de sángue, não inferior a 3 (três) vezes em órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou

por Muniðípio, hemocentros e nos bancos de sangue dos hospitais, em um período de 18 (dezoito) meses antecedentes à data limite

para inscrição no processo.
5.1 .2.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.2 será realizada através dos seguintes documentos:

a) documento de identidade (RG) - frente e verso;
b) CPF - frente e verso;
.j 

"orprourntes 
de 3 (três) doaçóes de sangue (cópia simples) realizadas nos últimos 18 (dezoito) meses antecedentes à data

timite para inscriçäo no'proôesso, expedidosþela'eniiOade coletora, como bancos de sangue ou instituições de saúde públicas e

privadas da União, Estados ou Municípios.
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscriçäo, constante no Anexo V deste Edital.

S.2. O candidato que pre-encher a condição estabelecida no item 5.1.1 ou 5.1.2 deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de

inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:
5.2.1. lmprimir o formulário dJsolicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo V deste Edital, preenchê-lo e assiná-

lo;
s.â.2. Acessar no período de il e 12 de março de 2o26, o site da RBo Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. -

https://rboconcursos.selecao.net.br/ e, na áreã do Processo seletivo no 01t2026 do Município de Santa Cruz das Palmeiras,

realizar a inscrição online, optando pela isençäo da taxa;
5.2.3. Enviar o formulário especificáOo no su-bit"m 5.2.1, juntamente com os documentos descritos nas alíneas do subitem 5.1 .1 .1

ou 5.1 .2.1 (conforme o caso), por meio de upload em campo específico na ficha de inscrição.

5.2.3.1. Há apenas um únicò campo para upload da documentação indicada no item anterior, portanto_os documentos

deveräo se¡. àigitatir"dos e salvos 
'er'um 

único arquivo de extensão pdf antes do upload, com tamanho máximo ToTAL de

5MB.
5.2.3.2. Antes de realizar o upload do arquivo em .pdf (contendo os arquivos relacionados no item 5'2.3 deste capítulo)'

verifique-o atentamente, vistó que não haverá possiUitiOaOe de substituição de arquivo já enviado ou novo envio.

5.3. Oîormulário discriminado no åubitem 5.2.1 deverá ser encaminhado devidamente preenchido e conter a assinatura do solicitante

e a data.
5.4. Deverá ser realizada uma inscrição online e um envio de formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa para

cada cargo de interesse.
5.S. A dolcumentação comprobatória enviada pelo candidato será analisada pela RBO que decidirá sobre a isenção do valor de

inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo.
5.6. Nião será concedida isenção de pagamento do valor de inscriçäo ao candidato que:

a) deixar de efetuar a inscriçã-o pela internet no período estabelecido no item 5.2.2, deste capítulo;

oi oeixar de enviar a docum-entáção comprobatéria estabelecida nas alíneas do subitem 5.1 .1 .1 ou 5.1 .2'1' deste capítulo;

"j 
d"i""¡" de enviar a documentaçao comþronatória das alÍneas do subitem 5.1 .1 .1 ou 5.1 '2.'l , na forma e no prazo previstos neste

capítulo;
d)'deixai de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 5.2'1, deste capítulo;

e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.
5.7. A declaraçaó fatsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição

e a anulação àe todos os atos dela decorrentes,'bem comõ exclusäo do candidato do certame em qualquer época, sem prejuizo

das sançöes civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.'

5.g, No dia 1z de março de 2026, o candidato deverá verificar a situação sobre o deferimento ou indeferimento da solicitaçäo da

isenção do valor de inscrição por meio da publicação no Diário oficial Eletrônico do Município de Município de Santa Cruz das

palmeiras e divulgação airaves da 'lnternet nos endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e

www.santacruzdaspalmei ras's p' gov. br'
5.g. o candidato disporá oe r (uri) dia útil a partir da divulgação d.os resultados da análise dos requerimentos de isenção do

pagamento da inscrição, citada Ào iubitem anter'ror, prr, 
"ontétiar 

o indeferimento por meio de interposição de recurso' conforme

þre'visto no Capítulo i t ¿este edital. Após esse período, não serão _aceìtos 
pedidos de revisão'.

5.10. No dia 20 de março de 2026,'será pubiicado no Diário ofìcial Eletrônico do Município de Município de Santa Cruz das

palmeiras a e divu-l'g';o através da lnternet nos endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net'br/ e

www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação da isençäo do valor de

inscrição.
5.11. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, Para efetivar a sua inscrição no Processo Seletivo, deveräo

acessar o endereço eletrônico https ://rboconcursos.selecao' net.br/, imprimir a segunda via da resPectiva guia de arrecadação

para pagamento da taxa de inscrição e Pagá-la até a data de seu vencimento'

5.12. Os candidatos que tiverem seus Pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame'

5.'l 3. O candidato que não tiver seu pedido de isençäo deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição

prazo estabelecidos no item 5'11 estará automaticamente excluído do Processo Seletivo.
na forma e no
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6.1 . O Processo Seletivo constará das seguintes provas e respectivo número de questöes:

6.2. A prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as labilidades e conhecimentos exigidos

pela função conforme indicaçao do ANEXO l, composta de questões de Conhecimentos Básicos (POCB) e de Conhecimentos

EspecÍfìcos (POCE).
O.d. Rs questões d'e Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos seräo objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro)

alternativas cada, terão uma única resposta correta e versaräo sobre os programas contidos no ANEXo ll deste Edital.

6.4. A prova de títulos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital.

Quantldade de questöês
POCE

Quantidade de questðes
POCB

Formas de
AvaliaçãoFunção

20 Conhecimentos Específicos10 Língua Portuguesa
10 Matemática

Objetiva +
Títulos

PROFESSOR PEB I - PROFESSOR DE ED,
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II -
ARTE
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II -
EDUCAçÃO FíSICA
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II -
INGLÊS

DAS PROVAS OBJETIVAS7. DA

7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Santa Cruz das Palmeiras/SP, na data prevista de 5 de abril de 2026' de

acordo com a divisäo de períodos estabelecidos no item 7.1.1 deste capÍtulo, em locais_e horários a serem comunicados

oportunamente através oe Èoital de Convocação para as Provas Objetivas a ser publicado no Diário ofìcial Eletrônico do Município

de Santa Cruz das palmeiras e divulgado atravéò da lnternet nos endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e

www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br, observado o horário oficial de Brasília/DF.

7.1.1As provas serão aplicadas, conforme a tabela a seguir:

FUNçAOPER|ODO.DA PROVA

PROFESSOR PEB I - PROFESSOR DE ED, INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL I
A

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II - ARTE
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II - EDUCAçÃO
FiSTCA
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II- INGLÊS

B

7.1 .2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Santa Cruz das

palmeiras/Sp, a RBO e o Município de Santa Cruz das Palmeiras reservam-se do direito de alocá-los em cidades próximas à

determinada para aplicação das prbvas e/ou, ainda, dividir aplicação das provas em mais datas, não assumindo, entretanto, qualquer

responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

7.1.3. Não será enviado Cartão lnformativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do

dia 27 de março de 2026, informar-se, pela internet, nos endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao'net'br/ e

www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br, em que local e horário irâ realizar a prova. será de inteira responsabilidade do candidato

o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova'

7.1.3. Não seräo fornecidas por telefone informaçöes a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na

condiçäo do candidato com defìciência, que oeminoe condibao especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às

vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, nesse óaso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Processo

Seietivo, através do e-mail duvidas@rboconcursos.com.br.
7.2. Aocandidato so se¿ permNGã part¡c¡pacao nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com

as informaçöes constantes no item 7'1 deste Capítulo'
7.3. Não sérá permitida, em hipótese alguma, a iealização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado'

7.4. os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser

comunicados no dia da realizaçäodas provas on¡átiurr para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da sala de Prova'

7.4.1 . o candidato que não solicitar as correçoãs áos daoos'pessoais nos termosdo item anterior deverá arcar, exclusivamente,

com as consequências advindas de Sua omrssao.
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opçäo de função e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato deverá

entrar em contato com o Serviço de Atendi mento ao Candidato - SAC da RBO' Pel o e-mail duvidas@rboconcursos.com'br, das

th às 17h, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.
pelo

7.5.1. A alteraçäo da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso

erroneamente nas listas afixada e disponibilizado no endereço eletrônicoscandidato em sua ficha de inscrição tenh a sido transcrito

https ://rboconcursos.selecao. net. br/ desd e que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no CaPitulo

5 deste Edital.
Z.5.2. Ocandidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único

pelas consequências ocasionadas pela sua omissão.
7.6. O candidato deverá cornp"r""ór. ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, de
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a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscriçäo, com o respectivo comprovante de pagamento);

b) Originalde um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficialde ldentidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida

pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela PolÍcia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de

irabalho e Previdênciã Sociål; iertificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de ldentidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos

de Classe, que por leifederal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacionalde Habilitação

(com fotográfia ha forma da Lei n.o 9.b03/97) ou aplicativo de um dos seguintesdocumentos digitais de identificação, cuja conferência

será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento do aplicativo do Órgão emissor: Carteira de ldentidade Nacional (ClN),

Cédula de ldentidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação, Título Eleitoral Digital (e-Título), com foto.

c) caneta esferográfica de tubo transparente de tinta azul ou preta, lápis preto no 2 e borracha macia.

7.6.1. Os documentos apresentados deveräo estar em perfeitas condiçöes, de forma a permitir a identificação do candidato com

clareza.
7 .6.2. O comprovante de inscriçäo não terá validade como documento de identidade.

7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original,

por motivo de perda, roubo ôu furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,

expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificaçäo especial, compreendendo coleta de

assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
7.6.3.1. A identificação especiál também será exigida do candidato, cujo documento de identiflcação apresente dúvidas relativas à

fisionomia e/ou à assinatura do portador.
7.6.4. Não seräo aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo

antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou

danificados.
7.6.5. Não seräo aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato'
7.g. No dia da reali-zaçäo das provas, na hipótese de o candidato näo constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova

estabelecidos no Edital de Convocação, a RbO procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário

específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição.
Z.A.t. n inclusão de que trata o iiem 7.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pela RBO na fase de Julgamento

das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

7.g.2. Constatáda a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes'

7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:
7.8.g.1. Entrar ou permãnecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;

7.g.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (gravador, notebook, receptor, qualquer tipo de relógio'

smartwatches, smartbands (pulseiras inteligentes), fones de ouvido, óculos inteligentes, chaves de carro com transmissores, telefone

celular, etc.) ligados ou semelhantes, boná, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares.

7.g.4. Na ocoirência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realizaçäo das provas objetivas, o

candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo'
7.g.4.L Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim,

que seräo fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. Ó aparelho celular deverá ter todo e qualquer alarme desabilitado, sob pena

de eliminaçäo, caso venha a tocar durante a prova, ainda que lacrado no invólucro.
7.g.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até

a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao tèrmino da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato apÓs a

saída do colégio de prova.
7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1 ,7.8.3.2 e7.8.4 implicará na eliminação do candidato'
7.g.6. A RBO não se responsabilizarâ por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a

realizaçâo das provas.
7.g.7. Durant e a realizaçáo das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicaçåo entre os candidatos ou

pessoa estranha ao Processo Seletivo, nem a uiltizaçao de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações'

calculadora, celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.
7.9. Quanto às Provas:
7.g.1 .paraarealizaçâo das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na

Folha de Respostas, com cåneta esférográfica de tinta azul ou pieta. A Folha de Respostas é o único documento válido para

correção.
7.g.1:1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que conlenham mais de uma resposta (mesmo que uma

delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis'

7.g.1 .2. Näo deverá ser feita nenhuma marca fora ào cañrpo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser

lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato-'

7.g.1 .3. A Folha de Respostás será identifìcada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura'

z.é.2.-tà"Ë"pã"""É¡r¡0"0" oo candidato a leitura das orientaçöes contidas na capa do caderno de questões e nas folhas de

respostas, bem como a conferência do material entregue pela RBO, para a realização da prova'

Z.tb. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas.

7.11. Atotalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas'

7 .j j .1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidaìo, áo terminar a sua prova, poderá levar o-caderno de questões, deixando com

o fiscal da sala as folhas Oe iespósta, que serão os únicos documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será

fornecido o Caderno de Questöes.
7.12. lniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora. n
7.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. /4,
7.j3. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição' I /'
7.14. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: I /
7 .14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; V
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7 .14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6, alínea "b", deste Capítulo;

7 .14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;

7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido

no item 7.12, deste capítulo;
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de

comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos näo permitidos, calculadora

ou similar;
7.14.6. For surpreendido portando aparelhos eletrônicos (gravador, notebook, receptor, qualquer tipo de relógio, smartwatches'

smartbands (pulseiras inteligentes), fones de ouvido, óculoJinteligentes, chaves de carro com transmissores, telefone celular, etc.)

ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares.;

l-lql. Estiver 
"om 

qu"(uer tipã Oe equipamento eletrônico em funcionamento durante a realizaçäo das provas objetivas, incluindo

os sinais sonoros referentes a alarmes;
7.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;

7 .14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas;

7.14.10. perturbar, de qualquer modb, a ordem dos trabalhosou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores,

executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
7.14.11. Fizer anotação de informaçöes relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;

7.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas;

2.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas;

7.14.14. Utilizar ou tentar utilizãr meios fraudulentos ou ilegaìs para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do

Processo Seletivo.
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatÍstico, visual, grafológico ou po.r investigação policial' ter o candidato

utilizado processos ilic¡tos, åuas prouas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

7.16. No caso de candidatå lactañte, não haverá compensaçäo do tempo de amamentação em favor da candidata' A criança deverá

permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.

l.lø,1 . Nos horários previstos para amamentaçäo, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova,

acompanhada de uma fiscal.
7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a

permanência de babás ou qlaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de_ amizade com a candidata.

7.16.3. Excetuada a situaçåo pråvista no item 3.16.3 do CapÍtulõ 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer

acompanhante nas depenâências do local de realização da þrova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata

no Processo Seletivo.
7.17. Não haverá, porqualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicaçäo das provas emrazáo de afastamento do

candidato da sala de prova.
7.1g. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade.

7.19. ocorrendo alguma situação de emergênc¡a o'canoldato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de

sua con¡ança. n eqìuipe de CobrdenadoreJresponsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário'

7.20. Caso exista a necessidade do candidato'se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar

ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo'
7.21. Reserva-se ao Coordenador do processo Seletivo designado pela RBO, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das

provas o candidato cujo comportamento for considerado inadäquad'o ou que desobedecer a qualquer regulamento constante deste

Edital, bem como, tomar meàidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das

provas.
7.22, Nodia da realizaçäo das provas, näo serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas

autoridades presentes, informaiOes reierentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliaçäo/classificaçäo' 
,

7.23. As instruções dadas peläs Fiscais e Coordenadores, asiim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos

candidatos.
7.24. O candidato näo poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que

acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, näo poderá levar consigo qualquer tipo de

bolsa, estojo oú qualquer objeto constante no item 7.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do Processo'

7.25. Ao fìnal da prova, os ã (ooi") últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova,

devendo todos assinarem ata'de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo'

sob pena de eliminação do certame.
7.26. os gabaritos da prova objetiva serão divulgados nos endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao'net'br/ e

www.santãcruzdaspalmeiras.sp.gov.br em data a ser comunicada no dia da realização das provas.

8. DO.'ULGAMENTO DA PROVA

g.1. A prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório'

8.1.1. Na avaliação e correção da Prova objetiva será utilizado o Escore Bruto'

8.2. O Escore Biuto corresfonde ao número de acertos que o candidalo obtém na prova'
g.2.1 , parase chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questöes da prova, e multiplicar pelo

número de questões acertadas.
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva'
g.3. será considerado habil-itado na prova bo¡etiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50

g.4. O candidato que naã ão.par"cer para reálizar a Prova ou não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do
(cin
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g.1. Concorreråo à prova de títulos os candidatos habilitados nas provas objetivas, conforme estabelecido no Capítulo 8 deste Edital.
g.1.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Processo.

9.2. O candidato deverá enviar os documentos abaixo, por meio de upload em campo específico no site da RBO

https://rboconcursos.selecao.net.br/, de 11 a 23 de março de 2026:
a) Títulos a que venha possuir, assim como seus respectivos históricos escolares; e

b¡ Formulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do Anexo lV deste Edital, identificado, preenchido com os Títulos a

serem enviados e assinado.
g.2.1. Após o prazo estabelecido no item 9.2 não serão aceitos Títulos, sob qualquer hipÓtese.
g.3. Env¡a¿a â relaçäo dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação'
g.4. Serão aceitos ôomo documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de

curso expedidos por estabelecimento e instituiçöes de ensino regularizadas perante os órgäo e entidades oficiais de ensino estaduais

e federais, em þapel timbrado, e deverão ðonter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do

documento.
9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações ou certidões deverão estar acompanhados do respectivo

histórico escolar, bem como deverão ser expedidos por lnstituição Oficial, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento'
9.4.2. Os certificados dê pOs-graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas, deverão estar de acordo

com a Resolução CNE/CES no 1 , de 6 de abril de 2018.
9.4.3. No caso de Certificado de Conclusão de Pós-graduação "stricto Sensu" (Mestrado ou Doutorado), este deverá conter a data

de conclusão e a aprovaçäo da Dissertação ou Defesa da Tese.
9.4.4. Somente serão v¿lidos para efeitole contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos reconhecidos pela Coordenação de

Aperfeiçoamento de Pessoal de NÍvel Superior - CAPES/MEC.
g.¿.S. ós certificados expedidos em língua estrangeira deveräo vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por

tradutor juramentado ou pela revalidaçäo dada pelo órgão competente.
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.
g.O. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos'

9.7. Não serão aceitas substituições de documentos, bem comó, Titulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo'
g.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 12 (doze) pontos.
g.g. Nó somaiório da pontuaçäo de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.

9.10. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir:

TABELA DE TíTULOS

VALOR
MÁXIMO

COMPROVAçAOVALOR
UNITÁRIOTITULOS

Cópia do Diploma devidamente registrado ou de Certificado/
Certidão/ Declaração de conclusão de curso.4 pontos 4 pontos

a) Doutorado na área da Educaçäo/função -
Pós-graduaçåo Stricto Sensu, concluído até a
data de apresentação dos tÍtulos.

Cópia do D¡ploma devidamente registrado ou de Certificado/
Certidão/ Declaração de conclusäo de curso.3 pontos 3 pontos

b) Mestrado na área da Educação/funçäo -

Pós-graduaçåo Stricto Sensu, concluído até a

data de apresentação dos títulos.

Cópia do Certificado, Certidäo ou Declaração de conclusão do

Cuiso, indicando o número de horas e perÍodo de realização do

curso, acompanhada do respectivo histórico escolar.
1 ponto 2 pontos

c) Pós-graduação Lato Sensu
(especialização) na ârea da
Educaçäo/função, com carga horária mínima
de 360 (trezentos e sessenta) horas, concluída
até a data de apresentaÇão dos títulos,

2 pontos
Cópia do Certificado, Certidåo ou Declaraçåo de conclusäo do
Curso, indicando o número de horas e período de realizaçäo do

curso.
2 pontos

d) Pós-graduação Lato Sensu
(especializaçäo) em LIBRAS (Lingua
Brasile¡ra de S¡na¡s), com carga horária
mÍnima de 360 (trezentos e sessenta) horas,
concluÍda até a data de apresentaçåo dos
títulos. (vide item 9.10.1 deste capítulo)

Cópia do Certificado, Certidáo ou Declaraçåo de conclusão do

Cuiso, indicando o número de horas e período de realização do

curso.
1 ponto 1 ponto

e) Certificado de habilitação ou
especialização em Deficiência visual -
baixa visåo e cegue¡ra (BRAILLE), com
carga horária mínima de 120 (cento e vinte)
horas, concluida alé a data de apresentação
dos títulos. (vide item 9.10.1 deste capítulq)

g.10.1. Em atendimento às Leis no 12.31g12010 e no 13.146t2015 0s candidatos que enviarem os títulos especificados nos itens'd'

ou ,e, da tabela acima poderão ser contratados para atuar com alunos com necessidades educacionais especiais na Rede

Municipal de Santa Crúz das Palmeiras respeitando a classificação do processo seletivo'

FINAL DOS CANDIDATOS

10.,1 . A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos n

de títulos, para todas as funçöes.
10.2. Os candidatos serão ciassificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de
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10.3. Serão elaboradas duas listas de classificaçäo, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com

deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência.

10.4. O resultado provisório do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz das
palmeiras e divulgado na lnternet nos endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e

www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capitulo 11. Dos Recursos deste Edital.

10.S. Após o julgamento dos recurJos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classifìcaçäo Final, não cabendo mais

recursos.
10.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e

www.santacruzdaspalmei ras.sp. gov. br.
1 0.6.1 . Seräo publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz das Palmeiras apenas os resultados dos candidatos

que lograram classificação no Processo Seletivo.
1'0.6.2: O resultado geral final do Processo Seletivo poderá ser consultado no endereço eletrônico

https://rboconcursos.seleóao.net.br/, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação e no endereço eletrônico

www.santacruzdaspalmeiras.sp.gov.br por tempo indeterminado.
10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:

10.7.1 .Tiver idadiigual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, conforme arligo 27 
'

parágrafo único, do Estatuto do ldoso - Lei Federal no 10.741103;
10.7 .2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
10.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do ldoso;
10.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os iespectivos critérios de desempate previstos no item 10.7 e subitens deste

Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por função.

10.'g. A classificaçäo no presente irocessô Seletivo não gera aos candidatos direito à contratação para a funçäo, cabendo ao

Município de Santa Cruz das palmeiras o direito de aprovèitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não

havendb obrigatoriedade de contratação de todos os càndidatos aprovados no Processo Seletivo, respeitada sempre, a ordem de

classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho,

11.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 1 (um) dia útil para fazê-lo,

com início no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, conforme segue:

a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento da solicitaçäo de isenção da taxa de inscriçäo;

c) Divulgação do indeferimento de inscrição;
O) Olvulõaðao do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência;

e) Divulgação do indeferimento da solicitaçäo de condição especial;
f) Divulgaçäo do gabarito preliminar da prova objetiva;
g) Divulgaçäo das notas da prova escrita objetiva;
h) Divulgação das notas da prova de títulos;
i) Divulgaçäo da classificação preliminar.
11 .1 .1. Todos os recursos-dev'erão ser interpostos em até 1 (um) dia útil, a contar da divulgação, por edital, de cada evento.

1j.1 .2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados.

11.2. para recorrer, o candidato deverá utiiizar o endereço eletrônico da empresa realizadora. do certame

http://https://rboconcursos.selecao.net.br/, acessar a ârea do Munlcípio de Santa cruz das Palmeiras - Edital No 01/2026

lerocessb Seletivo) e, no campo de RECURSOS, acessar o respectivo link para interposição de recurso.

i 1.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentio do prazo pré-estabelecido e que possuírem fundamentação

e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação'
11.4. Näo serão aceitos recursos interposios por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que näo seja o especificado no item

1',|.2,
11.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido,
11.6. Admitir-se-á um único recurso por ðandidato, paia cada evento. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato poderá

interpor um recurso Por questão.
11.6.1. O recurso Oevérá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do Processo, nome do

candidato, número de inscrição, funçåo, o questionamento e o número da questão (se for o caso)'

11.7. Recebido o recurso, a hao ¿eó¡o¡¿ pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao

interessado por meio do endereço eletrônico https://rboconcursos.selecao'net.br/, na área do Município de Santa Cruz das

Palmeiras - Edital No 01/2026 (Processo Seletivo).
11.g. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos dó revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial definitivo'

11.9. Se do exame de recursos contra quêstöes da Prova Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspo.ndente à questäo

será atribuÍda a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva'

independentemente de terem recorrido ou não
11.9.1. Caso haja Procedência de recurso interPosto dentro das especificaçöes, poderá, eventualmente, haver alteração da

classifìcação inicial obtida pelo candidato para uma classiflcação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do

candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovaçäo.

11.10. Depois de julgados todos os recursos aprese ntados, será publicado o resultado final do respectivo Processo Seletivo, com

as alteraçöes ocorridas em face do disposto no item 11.9

11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para

recursos adicionais

recurso, sendo soberana em suas decisöes, razáo pela qual näo ca
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j2.1. Acontrataçäo dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a

necessidade do Município de Santa Cruz das Palmeiras, dentro do prazo de validade do certame.

12.2. Aaprovação no piocesso Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à admissão, ficando a concretização desse ato

condicionada à observância das disposiçöeõ legais pertinenles, do exclusivo interesse e conveniência da Administração e da

rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do processo.

lá.5. O Município de Santâ Gruz das Patmeiras reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao

interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo'

12.g.i. A contratação dos aprovados"neste Processo Seletivo será temporária e obedecerá à ordem de classificação, observados

os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência e da reserva para as pessoas com

deficiência.
12.3.2. Os candidatos seräo contratados nos termos da legislação municipal de Santa Cruz das Palmeiras, Estado de Säo Paulo, e

demais leis pertinentes.
12.4. Aconvocação será realizada por meio de envio de e-mail, contato por telefone fìxo ou celular (se tiver), e publicação no Diário

Oficial Eletrônico do Município de banta Cruz das Palmeiras, devendo o candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de

Santa Cruz das Palmeiras, no prazo solicitado.
12.5. Os cand¡datos, no ato Oa äontratação, deverão apresentar os originais e cópias autenticadas dos documentos discriminados

a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem

"orõ 
¿" folha de qualifìcação civil; Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); Título de Eleitor e

certidão de Quitação Eleit,oral; certificado de Reservista ou'bispensa de lncorporação, quando do sexo masculino; cédula de

ldentidade - RG ou RNE; 1 (uma) foto 3x4 recente; lnscrição no piSlpRSf P ou declaração de firma anterior, informando não haver

feito o cadastro; Cadastro dô pessoa Fisica - CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

Comprovantes de escolaridade requeridos pela função; Registro de classe para os profissionais, nos casos em que for exigido para

a área de atuaçäo; Certidão de Náscimento dos filños meñores de 18 (dezoito) anos e dos maiores de 18 (dezoito) e menores de

24 (vinte e quairo¡ anos que estejam cursando universidade e dos fìlhos deficientes de qualquer idade, quando possuir; Caderneta

oe Vacinaçao ooé f¡tnos menoreé de 06 (seis) anos (se houver); Certidäo negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos

últimos 5 änos) com data de emissão dentio do prazo de vát¡dade da certidão; certidão expedida pelo órgão e/ou entidade

competente, se o candidato prestou serviço públicò, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço

público; Declaração de bens ã valores que constituem o seu patrimônio; e outras declarações necessárias a critério do Município

de Santa Cruz das Palmeiras.
12.5.1 . No ato de contrataçäo, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego

público remunerado, em outro órgäo público da adminisiração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é

aposentado por regime próprio de þrevidência social em âmbito municipal, estadual ou federal.

l2.s.z. Caso hajaiecess¡åa¿e, o Município de Santa Cruz das Palmeiras poderá solicitar outras declarações e documentos

complementares.
12.5.3. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas

se estiverem acompanhadas do original'
12.6. Obedecida à ordem de classifìcaçäo, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mÍnimos da forma definida

neste Edital, serão submetidos a examê-médico admissional, que avaliará sua capacidade no desempenho daslarefas pertinentes

à função a que concorrem, sendo as decisöes do serviço Médico indicado pelo Município de santa cruz das Palmeiras, de caráter

eliminatório para efeito de contratação, são soberanas.
12.7. O não comparecimento ao 

"iame 
médico admissional, bem como à assinatura do Termo de Comparecimento e Aceitação'

Termo de ciência e oe Ñoti¡cação e o Termo de compromissb e contratação, nas datas agendadas pelo Município de santa cruz

das Palmeiras caracterizarão sua desistência.
12.g. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pelo Município de Santa Cruz das

Pal mei ras caracterizaräo sua desistência.
12.g. euando convocado para habilitaçäo, o candidato que declinar do interesse de ser habilitado no momento' não será

desclassificado, mas constârá no final ¿alista de classificadós, devendo aguardar a hipótese de voltar a chamada à sua colocação,

após esgotamento de toda a lista de classificados'
12.10. os candidatos, áóã" " 

apresentação dos documentos de habilitaçäo junto à Prefeitura Municipal, serão convocados pelo

Departamento Municipal de Educação para a sessão de atribuiçäo de classás/aulas para o emprego de professor substituto' de

acordo com cada especialidade, conforme a necessidade da Administração, em data a ser divulgada, respeitando-se a classificação

dos mesmos.
12.11.o cand¡dato convocado e habilitado receberá pela hora aula efetivamente ministrada, até o limite da carga horária prevista

na legislação vigente.
12.11.L os candidatos serão convocados para substituições por lista rotativa e serão convocados via telefone/ aplicativos de

mensagens (whatsaPP).
ìz.iãlöÃ ÁÙsÊñCíÁ Ê possfvrl suBsrlrulçÃo Do PR9FESS6R(A) coNrRArADo:
12.12.L Considerando a necessidace oe asseguïarã continuidade do pioce"so pedagógico e evitar prejuízos ao desenvolvimento

das atividades escolares, fica estabelecido que:

12.12.L 1. o professor contratado por meio do presente processo seletivo simplificado que registrar 7 (sete) faltas ou ma¡s no

periodo de um tr¡mestre letivo, cohsecutivas ou näo, ainda que por motivo justificado, poderá ser desligado do programa ou

substituído, a fìm de possibilitar a convocação de outro candidaio classificãdo no processo seletivo, garantindo-se a regular

continuidade das atividades pedagógicas
12.12.1.2. Tal p revisão fundamenta-se no fato de que a atividade docente exige presença contínua em sala de aula, se

ausências reiteradas comprometem
ocasionar prejuízos aos alunos

o desenvolvimento do conteúdo programático e a organização do calendário escolar,
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12.12.1.3. Assim, verificada a necessidade de substituição, a Administração Pública poderá proceder à convocação de outro

candidato aprovado no processo seletivo, observando-se a ordem de classificação, em respeito aos princípios da legalidade,

eficiência e continuidade do serviço público previstos na Constituição Federaldo Brasilde 1988.
12.12.1.4. O vale-alimentação fornecido pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras será proporcional às horas-aulas

trabalhadas.
12.13 O candidato que possua outro vínculo junto ao município ou qualquer outra rede de ensino pública deverá apresentar-se para

atribuição de classe/aulas munido de dectaração de horário de trabalho para fins de apreciação da legalidade do acúmulo

remunerado de cargos, empregos ou funções públicas que ostentar.
12.14 Na apreciaçäó das hipóteses de acumulação será aplicada a regra constitucional e as normas operacionais internas aplicáveis

a todos os demais casos presentes na rede pública municipal de ensino.
j2.15 Os candidatos que ostentem a condiçäo de aposentados também deveräo declarar esta situação e apresentar-se com cópia

do ato de concessäo do benefício para análise da legalidade de acumulação remunerada do provento de aposentadoria com a

possível contratação.'12.16. 
O candidaio que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Processo Seletivo, näo cabendo recurso.

1,2.17. O candidato classificado ie obriga a manter atualizado o endereço perante o Município de Santa Cruz das Palmeiras'

conforme o disposto nos itens 13.8 e 13.9 do Capítulo 13 deste Edital.
12.1g. Não poóerá ser contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fns de

contratação, näo possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capÍtulo 2 deste Edital,

na data estabelecida para apresentação da documentação.

r3. DAS

13.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente
processo Seletivo serãoþublicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz das Palmeiras e divulgados na lnternet

nos endereços eletrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e www.santacruzdaspalmeiras'sp'gov'br. É de

responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações.
13.ä. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Processo Seletivo.

13.3. O Município de Sånþ cruz das palmeiras e a RBO se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em

quaisquer das fases do Processo Seletivo.
iS.¿. À aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de

classificação final.
13.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquertempo,

em especial na ocasiäo da contratação, acãrretarão a nulidade da inscrição e desqualificaçäo do candidato, com todas as suas

decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

13.6. Caberá ao Município de Santa Gruz das Palmeiras a homologação do resultado fìnal do Processo Seletivo'

13.7. Os itens deste Editäl poderäo sofrer eventuais alterações, atualiiações ou acréscimos enquanto não consumada a providência

ou evento que lhe disser réspeito, até a data da respectivá providência ôu evento, circunstância que será mencionada em Edital ou

aviso a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz das Palmeiras, bem como divulgado na lnternet, nos

endereços életrônicos https://rboconcursos.selecao.net.br/ e www.santacruzdaspalmeiras.sp'gov'br.
13.g. O candidato se obrija a manter atualizado o endereço perante a RBO, situado à Rua lnácio Ribeiro, n0 993, Vila Atílio de Melo,

Santa Rita do passa euairo/Sp, CEp 13670-000, até a oáta oe publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto

à sede da prefeitura do Municipio de Santa Cruz das Palmeiras, situada à Praça Condessa Monteiro de Barros, 507 - Centro -
santa cruz das palmeiras/sp - cEP: 13650-000, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido de

documento de identificaçäo original com foto) ou através de correspondência com aviso de recebimento.

ìã.9. a;;*rpãnråuiùd"0" dõ candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do

Processo Seletivo.
13.10. O Município de santa cruz das palmeiras e a RBO não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato

decorrentes de dados pessoais desatualizados'
13.11. As despesas relat¡uas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para contratação e exercício

correrão às expensas do próprio candidato.
19.12. O Município de banta Cruz das Palmeiras, por decisäo motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente

processo Seletivo, no todo ou em parte, bem como altörar os quantitativos de vagas constantes na Tabela l, do Capítulo 1 deste

Edital.
1 3.1 3. O Município de santa cruz das palmeiras e a RBO näo se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras

publicações referentes a este Processo Seletivo.
13,14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima

sempre que a terceira casa decimal for maior ou igua.l a cinco.
,13.15. A legislação indicada no ANEXO ll- coNiEÚDO PROGRAMATICo incluieventuais alterações posteriores, ainda que não

expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de

publicação deste Edital.
13.16. Não serão admitid as inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quad ro societário da emPresa

contratada para aplicação e correção do presente certame relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do

Código Civil, valorizand o-se assim os princípios de moralid ade e impessoalidad e que devem nortear a Administração Pública.

Constatada a temPo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, Posterior à homologação será o candidato eliminado

do Processo Seletivo, sem Preju ízo de responsabilidade civil, penal e administrativa.

13.17. A realização do Processo Seletivo será feita sob exclu tva responsab ilidade da RBO, não havendo o envolvimentos

realizaçáo e avaliação de suas etapas, de recursos humanos do MunicíPi o de Santa Cruz das Palmeiras
'13.18. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologaçäo do Processo Seletivo, e näo havendo óbice administrativo, ju

legal, é facultada a incineração dos registros
registros eletrônicos a ele referentes

escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do Processo
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13.19. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo do Município de Santa Cruz das

Palmeiras e pela RBO, no que tange a realizaçâo deste Processo Seletivo.

13.20. O PROCESSO SELETIVO ðestina-se à contratação dos candidatos constantes da listagem definitiva, homologada, com a
convocação individual, na medida da demanda e necessidade da Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras, em caráter

temporário, cuja homologação terá vigência de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado por igual período, à critério da

Administração, e não garante a chamada de todos os aprovados constantes da Listagem Definitiva do Processo Seletivo.

Santa Cruz das Palmeiras, 10 de março de 2026.

PREFEITO DO MUN CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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ANEXO t-ATR¡BU|çÖES

PROFESSOR PEB I. PROFESSOR DE ED.INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I, PROFESSOR DE ENS¡NO FUNDAMENTAL
il - ARTE, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL il - EDUCAçÃO FíSICA E PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ll

- INGLÊS
| - Participar do processo de elaboração do Plano de Gestão;
ll - planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integradora;

lll - Manier atualizados os registrõs das açöei pedagógicas, tendo em vista a avaliaçäo contínua do processo educativo;

lV - Apresentar à Direção, nos prazos fixados, a programaÉo das atividades planejadas;

V - Estabelecer regime de ativa e constante integração com os alunos;
Vl - Manter a discìplina da classe e cooperar còm a manutenção da disciplina geral da Escola recorrendo à Direção nos casos

necessários;
Vll - Participar das reuniöes pedagógicas e de todas as atividades escolares constantes do planejamento anual;

Vlll - Levar ao pronto conheiimentoãa Direçäo todas as irregularidades ocorridas na Escola, das quais tenha conhecimento;

lX - Buscar, numa perspectiva de formação permanente, o ãprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu

conhecimento;
X - Participar das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar,

aj apresentando registros referentes'às ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, visando o processo educativo;

b) analisando coletivamente as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medidas para superá-los;

cj encaminhando à Secretaria da Escola a síntese do aproveitamento e da assiduidade referentes aos alunos de sua classe,

conforme especificações e prazos fixados pelo cronograma escolar;
Xl - ldentificar, em óonjuntb com a Equipð Técnico-Þedagógica, casos de alunos que apresentem necessidades de atendimento

diferenciado;
Xll - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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ANEXO II_ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PARA TODAS AS FUNçÖES

LíNGUA PORTUGUESA
lnterpretação de Texto. Significaçäo das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial.

Pontuaçãó, Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição,

conjunção (classifìcação e sentiðo que imprime às relaçöes entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e

nominal. Crase. Colocação pronominal.
MATEMÁTICA
Números inteiros e racionais: operaçöes e propriedades. Grandezas proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem.

Juros simples e compostos. Uh¡Oaðes de'medida, Equaçäo do 1o Grau. Resolução de situações-problema. Conceitos básicos de

geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico.

PARA A FUNçÃo DE pRoFESSoR pEB I - pRoFESSoR DE ED. TNFANTIL E ENslNo FUNDAMENTAL I

coNHECTMEÑTOS eSpeCífl COS
parte 1: Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. Pensadores e teorias da educação e da aprendizagem.

Desenvolvimento lnfantil. Educação inclusiva. O brincai e a imaginação. Ludicidade. Movimento, arte e musicalidade. Diversidade

e pluralidade cultural. Metodología Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. A Educação lnfantil na perspectiva da Base Nacional Comum

Curricular. O ensino fundamentãl - Anos lniciais na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular. A matemática na Educação

lnfantil enoEnsinoFundamental -Anoslniciais.AescritaealeituranaEducaçãolnfantil enoEnsinoFundamental -Anoslniciais.
Sono, alimentação, higiene e seguranç4.
Bibliografia sugerida:
Parle 2:
Lei Federal no 9.394/1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educaçäo Nacional.
Lei Federal no 8.069/1990 - Dispöe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras providências'

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - Da Educação, Capítulo lll, Seção l.
Resoluçäo CNE/CEB no 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica'

Resoluéäo CNE/CEB no 212001- lnstitui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educaçäo Básica.

Decretó no 12.686, de 20 de outubro de2025 - lnstitui a Política Nacional de Educaçäo Especial lnclusiva e a Rede Nacional de

Educaçäo Especial lnclusiva.
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educaçäo lnfantil -
Decreto no 12.6g6, de 20 de outubro de2025 - lnstitui a Política Nacional de Educação Especial lnclusiva e a Rede Nacional de

Educação Especial lnclusiva.

PARA A FUNçÃO DE PROFESSOR DE ENS¡NO FUNDAMENTAL II - ARTE
CONHECIMENTOS ESPECíT¡COS:
parte 1: Fundamentos históricos, filosóflcos e sociológicos da Educação. Pensadores da educação. Teorias e tendências

pedagógicas. Aprendizagem: desenvolvimento, dificuldades e transtornos. Planejamento e avaliação. Trabalho com projetos'

ïraniversalidade, transdì-sciplinaridade e interdisciplinaridade. Educação inclusiva. Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula.

O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular.
Parle 2'.

Lei Federal no 9.394/1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal no g.06g/1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras providências.

Constituição da República Federativa do Brasilde 1988 - Da Educação, Capítulo lll, Seçäo l.

Resolução CNE/CEB no 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.

Resoluçao CNE/CEB no 212001- lnstitui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica.

Brasilia: MEC, SEB, DlCEl,2013.
Decreto no 12.6g6, de 20 de outubro de 2O2S - lnstitui a Politica Nacional de Educação Especial lnclusiva e a Rede Nacional de

Educação Especial lnclusiva.
parte 3: Teoria e História da Arte. Movimentos artísticos. Composiçäo, cor, equilÍbrio, espaço, estética' expressão, forma, luz,

percepção, simetria, textura, volume. Manifestações culturais brasileiras e de outros povos. O ensino da arte na perspectiva da

BNCC. A arte na educação: íundamentos, relevâñcia social e cultural, métodos, criação, ensino e aprendizagem. O desenvolvimento

do pensamento estético. Fruição e reflexåo. Linguagens de expressão através da arte: dança, teatro, música e artes visuais'

eARA A FUNçÃO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ll- EDUcAçÃO FíSlcA

coNHEC¡MEÑrOS especírlcos
parte 1: Fundamentos históricos, filosóficos e sociológicos da Educação. Pensadores da educação. Teorias e tendências

pedagógicas. Aprendizagem: desenvolvimento, dificuldates e transtornós. Planejamento e avaliação. Trabalho com projetos'

Transversalidaoe, transãËðiflinaridade e interdiåciplinaridade. Educação inclusiva. Metodologia Ativa e Tecnologia na sala de Aula'

O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular

Parle 2:
Lei Federal no g.394/1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal no g.06g/1gg0 - Dispöe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras providências'

õànstituição da República Federativa do Brasilde 1988 - Da Educação, Capítulo lll, Seção l' 
_

Resoluçã'o CNE/CÉB no 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educaçäo Básica.

nesotuiao CNE/CEB no 2t2e11- lnstitui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica' 
- .

BRASIL. Ministério da Eàucaçäo. Secretaria de Educaçäo Bbsica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação

Brasília: MEC, SEB, DlCEl, 2013

Básica
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Decreto no 12.686, de 20 de outubro de2025 - lnstituia PolÍtica Nacional de Educação Especial lnclusiva e a Rede Nacionalde

Educação Especial lnclusiva.
Parte 3: Anatomia e fisiologia humana. Crescimento e Desenvolvimento Humano. Aprendizagem Motora. Corporeidade, motricidade
e psicomotricidade. Cinesiologia. Biomecânica. Terminologia dos movimentos Corporais. Esporte, dança, ginástica, jogos.

Atividades rítmicas e expressivas. O ensino e aprendizagem na Educação Física. A educação física na perspectiva da BNCC.
Ludicidade e Educação Física. Educação Física inclusiva. Primeiros Socorros aplicados à Educação Física.

PARA A FUNçÃO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II - INGLÊS
CONHECIMENTOS ESPECíT¡COS
Parte 1: Fundamentos históricos, filosófìcos e sociológicos da Educação. Pensadores da educação. Teorias e tendências
pedagógicas. Aprendizagem: desenvolvimento, dificuldades e transtornos. Planejamento e avaliação. Trabalho com projetos.

Ìransvelsalidade, transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Educaçäo inclusiva. Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula.

O ensino na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular.
Parte 2:
Lei Federal n0 9.394/1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educaçäo Nacional.
Lei Federal no 8.069/1990 - Dispöe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras providências.

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - Da Educação, Capitulo lll, Seção l.
Resolução CNE/CEB no 04/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.

Resolução CNE/CEB no 212001- lnstitui Diretrizes Nacionais para a Educaçäo Especial na Educaçäo Básica'

BRASIú. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica'

Brasília: MEC, SEB, DlCEl,2013.
Decreto no 12.686, de 20 de outubro de2025 - lnstitui a Política Nacional de Educaçäo Especial lnclusiva e a Rede Nacional de

Educaçäo Especial lnclusiva.
parte i: Ensino e aprendizagem de uma língua estrangeira. Didática e avaliação. lnterpretação: ldentificação do tema central e das

diferentes ideias contidas nol textos. Estabelecimentoãe relaçöes entre as diferentes partes nos textos. ldentificação de enunciados

que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, consequência e comparação. Estudo do vocabulário: significado de

palavrás e expreãsöes num contexto. Semelhanças e difêrenças de significados de palavras e expressões (falsos cognatos)'

Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexäo do nôme, do pronome e do artigo. Substantivos (contáveis e näo contáveis em inglês).

Flexão diverbo. Significadó atiavés da utilização do tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nominal/verbal.
preposições de tempo/lugar. Substantivos, ád¡etivos e verbos seguidos de preposição. Orações com relação de causa,

conieqúência, tempo, modó, condição, concessäô, comparação. Oraçöes relativas. Pronomes interrogativos. Frases interrogativas.

O ensino de lnglês na perspectiva da Base Nacional Comum Curricular.

tur:!rfi,B 2iÞ+â r firi¡:1i:r tt:fir¡È.,!
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DEcLARAçÃo pnnn cANDtDATo coM oenctÊttclA E/ou
SOLICITANTE DE COI.IOIçÃO ESPECIAL

Processo Seletivo no 0'|12026 - Município de Santa Cruz das Palmeiras

Dados do candidato

NOME:

RG:tNSCRTÇÃO:

FUNÇÃO:
CELULAR:TELEFONE:

cANDTDATo(A) possut oenclÊNctA? Eslrvl Eruno

Se sim, especifique a defìciência:

No do CID

Nome do médico que assina do Laudo:

No do CRM

ESPECTAIS PARA REALIZAçÃO DA PROVA?NECESSITA DE CONDIç

Esrur EnÃo

D
¡
tr
tr
n
¡
n
¡

MESA PARA CADEIRANTE
SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
LEDOR
TRANSCRITOR
PROVA EM BRAILE
PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
INTERPRETE DE LIBRAS

n sALA or rÁctl AcESSo (ANDAR rÉRRro coM RAMPA)

OUTRA. QUAL?

Santa Cruz das Palmeiras, 

- 

de de 2026

Assinatura do(a) candid ato(a)
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ANEXo rv - FoRMULÁnlo oe ENTREGA oe rírulo
Processo Seletivo no 0112026 - Município de Santa Cruz das Palmeiras

Dados do candidato:

FUNçÄO:
RG:
CELI

Relaçäo de Documentos entregues (Assinalar com um 'X')

ATENçAo: somente serão pontuados os documentos constantes da relação acima, conforme Edital. o envio destes documentos

é de inteira responsabilidade do candidato, e tem como efeito pontuação extra, que será somada à nota das Provas objetivas'

Santa Cruz das Palmeiras, 

- 

de de 2026

Assinatura do candidato

Especificação:

Es

Especificação:

Especificação:
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ANEXo v - FoRMULÁRto DE soltcrrAçAo DE rsENçÃo oa rAXA DE lNscRlçlo
Processo Seletivo no 0112026 - Município de Santa Cruz das Palmeiras

Dados do candidato:

Eu, portador(a) da cédula

deidentidadeno,venhopormeiodesta,requererisençãodataxadeinscriçäo
amparado(a) pela Cruz das Palmeiras/SP.
Deólaro, sob âs penás dá Le¡, e, para os devidos fins, que me enquadro nas NORMAS PARA OBTENçAO DA

lseÑõn'O DA TAXA pela legisläção municipat de Santa Cruz das Palmeiras/SP e que as informações

apres-entadas por mim são veidade¡ras e que estou ciente d9 Oue se for constatado omissão de informações e

(óu) apresentåçäo de informações inveríä¡cas e (ou) fatsificaçäo e (ou) fraude da documentação por mim

àpiâsäntaoa, será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição, bem como estarei sujeito às

penalidades da Lei.
beclaro, ainda, que se deferida a minha solicitação de isençäo da taxa de inscrição no Processo para a opçeo

indicada acima, estou ciente de que a mesma representa a formalização da minha inscrição'
Firmo, através da presente, minhä aceitação e tåcita ciência das normas e condições estabelecidas no Edital'

sobre as quais não poderei alegar desconhecimento'

Santa Cruz das Palmeiras, 

- 

de de2026

Assinatura do(a) candidato(a)

RG:

GPF:

fl oesempREGo (LeiMunicipal no 1.600/2004)

El oonooR DE SANGUE (Lei Municipal no 1.912/2009)


